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PROJETO DE LEI NO 0861202}.

ESTADO DA BAH]A
CÂMARA MUNICIPAL DE AtAGoINHAs

Farinha
autor

..DECLARA A FANFARRA
MUNICIPAL TRADICIONAL
DE ALAGOTNHAS,
PATRIMONIO CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICíPIO
DE ALAGOINHAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, no uso de suasatribuições legais que lhe são conferidas pela lei,

DECRETA

Art' ío - Fica declarada como Patrimônio Cultural lmaterial do Municípiode Alagoínhas, a Fanfarra Municipar rradicionat oe Àtagoinhas.

AÉ. 20 - Em conformidade com o quanto disciplinado na Lei 2142t2012, asecretaria Municipat de curtura, Êsporte e rúrismo _ sEcET deveráadotar as medidas administrativas necessárias ao fiel cumprimento dapresente 
lei.

Art' 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Sala das sessões, 10 de outubro
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